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PROJETO DE RESOLUÇÃO º 00 1/20 19. 

Fi>.a o subsídio dos Vereadores e do Vereador 

Presidente para o período legislativo de 2019 e 

2020 e adota outras providências. 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, Ceará, 

CÃMARA MUNICM DE VÁRZEA ALEGRE • cr 
ll'R<»OO EM 1'~ ~ 01-fMlJSJ 

Joiít-)oSTA 

CONS IDERANDO que o valor dos subsídios dos Yereadore pnra a legislarura 

20 17/2020, disposto no Art. 1 º, da Reso lução nº 005/20 16 fo i fi xado, na legislatura 
passada e no previsto no Art. 29, inciso VI da CF/88, em R$7.566,67 (sete mil , 

quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) e que o subsídio do 

Vereador Presidente foi fi xado em R$9. 26,77 (nove mil , oitocentos e vinte e seis reais 

e setenta e sete centavos), confo rme Art. 2° da mesma resolução. 

CONSIDERANDO que os subs íd ios dos vereadores e do vereador presidente foram 

reduzidos no biênio 2017-201 8, tendo como objetivo a construção da sede própria do 
Poder Legislativo, sendo certo que o sacri ficio e abnegação dos Edis e do Senhor 
Presidente em reduzir os própri os subsíd ios em favor de uma causa maior, qual seja. à 

construção da sede própria, foram exitosos. 

CÃMARAMUNICIPAL DE VÂRZEAALEGRE ·CE 
N1ROWX) EM 'l DISCUSSÃO: ~.J21!~9 

RESOLVE: JOSl:OE-OSTA 

Art. l º . O subsídio dos Vereadores da Ciimara Municipal de Várzea Alegre para o 

exercício de 201 9/2020 será o ori ginalmente estabelecido na legis latura passada. por 

meio da resol ução 11°005/2016, de 30 de setembro de 20 16. qua l sej a, de R$7.566.67 

(sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), sendo certo que 
o subsídio do Vereador Presidente para o exercício de 201 9/2020 será de R$ 9.826,77 
(nove mil, oitocen tos e vinte e seis reais e setenta e sete centavos). 

J\.rt. 2º Esta Reso lução entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 

partir de 1 º de Janeiro de 201 9. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO." 
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Cont. da Projeto de Resolução Nº 001 /2019 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 02 de Janeiro de 2019. 

,~ a.ltf~ ~~ 
~DENER BJTU COSTA 

Presidente 

JOSÉ~OMES 
1° Secretário 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 

Vice-Presidente 

2° Secretário 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO." 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 00 1/2019. 

Fixa o subsíd io dos Vereadores e do Vereador 

Presidente para o período legislativo de 2019 e 

2020 e adota outras providências. 

/\.Câmara Municipal de Várzea A legre, Ceará, 

cAMAAAMUNICllW.DEV~Al · ~.qE · ,.., 
N'ROYADQ EM 11 DISC\JSSÃO: .~./ _Qf ./.J.oJ.9 

JO~cos1· .. 

CONSIDERANDO que o valor dos subsídios dos Vereadores para a legislatura 

2017 /2020, disposto no Art. l º, da Resolução nº 005/2016 foi fixado, na legislatura 

passada e no previsto no Art. 29, inciso VI da CF/88, em R$7.566,67 (sete mil , 

qu inhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) e que o subsídio do 

Vereador Presidente foi fixado em R$9.826,77 (nove mil , oitocentos e vinte e seis reai 

e setenta e sete centavos), conforme Art. 2° da mesma reso lução. 

CO SIDERANDO que os subsídios dos vereadores e do vereador presidente foram 

reduzidos no biênio 2017-20 18, tendo como objetivo a construção da sede própria do 

Poder Legislativo, sendo certo que o sacrifício e abnegação dos Edis e do Senhor 

Presidente cm reduzir os próprios subs ídios cm favor de uma causa maior. qual s ·ja. à 
construção da sede própria, foram ex itosos. 

RESOLVE: 

Art. I º . O subs ídio dos Vereadores da Câmara 

exercício de 20 19/2020 será o ori ginalmente estabelecido na legislatura passada. por 

meio da reso lução nºOOS/2016, de 30 de setembro de 20 16, qual seja, de R$7.566,67 

(sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), sendo certo que 

o subsídio do Vereador Presidente para o exercício de 2019/2020 será de R$ 9.826,77 

(nove mil. oitocentos e vinte e seis reais e setenta e sete centavos). 

Art. 2° Esta Reso lução entrará cm vigor nn data de sua publicação, gerando efeitos a 

parti r de 1° de Janeiro de 2019. 

"VÁRZEA ALEGRE, CI DADE DO AMOR FRATERNO." 
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Cont. ela Projeto de Resolução Nº 001/2019 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 02 de Janeiro de 2019. 

~~~~(o.,~ 
JOSE DENER BITU COSTA 

Presidente 

JOSÉM~OMES 
1° Secretário 

lp=~ 
LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 

Vice-Presidente 

MÁRCIO llENR!Q~~f~~ . 
2° Secretário 

CÃMARAMUNtCIPl\l. DE VÃRZEAALEGRE · CE 
NW»roEM 'l ~ di)JJJl.JJ:21!3. 

JOS~Ô.OSTA 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO." 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO Nº. 01612019 

Certificamos para os devidos fins de conhecimento do povo de Várzea Alegre-Ceará e 

a quem deva interessar, e nos termos do artigo 175 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre-Ceará, que foram publicadas por afixação no Flanelógrafo 

da Câmara Municipal de Várzea Alegre - Ceará, a RESOLUÇÃO Nº. 00112019, 

datada de 23 de janeiro de 2019, que fixa o subsídio dos Vereadores e Vereador 

Presidente para o período Legislativo Municipal e adota outras providências. 

A referida publicação permanecerá afixada por um prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

contados da data da publicação. 

Local da publicação: Câmara Municipal de Várzea Alegre-Ceará 

Data da afixação e ou/ publicação: 23 de janeiro de 2019 

Responsável pela publicação: Maria Dasdores da Silva 

O referido é verdade. Dou fé . 

Várzea Alegre-Ceará, em 23 de janeiro de 2019 

~ José ~u Costa 
Presidente 

'·VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO Al\IOR FRATERNO" 


